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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado para que encaminhe a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo anteprojeto de lei para a
alteração do valor da requisição direta à Fazenda do Estado de São Paulo, Autarquias, Fundações e
Universidades estaduais, atualmente fixados nos ternos do art. 1º da Lei 17.205 de 07 de novembro de
2019 em 440,214851 Unidades Fiscais Do Estado de São Paulo (UFESPs), para o valor de 875,656742
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESPs).
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A referida indicação tem como desígnio restabelecer parcialmente o valor aquisitivo dos credores da
Fazenda do Estado de São Paulo, Autarquias, Fundações e Universidades estaduais, na requisição de
pequenos valores, sem a necessidade de esperarem anos nas filas dos precatórios.
 
O valor atual foi alterado em 2019 sob a alegação de queda de receita e comprometimento de políticas
públicas,  porém atualmente  verificamos  que  esses  valores  podem ser  revistos  e  majorados  sem
comprometer a capacidade econômica do Estado de São Paulo.
 
Assim, acreditando ter apresentado razões que justificam a adoção da medida proposta, aguardamos
manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo, acerca da
presente proposição.
 
Sala das Sessões, em 15/02/2023.
 
 
 
            a) Sargento Neri
 
 

 
Sargento Neri
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